
PfiEFETIMA MIMOCUMI UMUMANA 
Estado do Pa.ra.nét 

DECRETO 1116 014  
Autoriza a aquisição de motor de popa, 

dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que através o Decreto n9 08/81, foi 
daradoestado de emergência na região em que o Rio Paraná banha 

MnicíPio de Umuarama,. por consequência das enchentes que atin 

ta região ribeirinha: e ilhas do Citado Rio, emergindo a necessi 

e. de prestação de socorros a fim delimitar os riscos e perdas 

munícipes afetados; 

CONSIDERANDO que o Município não dispõe:. de equi 

entos, principalmente motor de popa, para pronto atendimento aos 

ngidos, em serviços de resgate, vacinação, saneamento, etc., 

DECRETA: 

Art. 19 -Fica o Departamento do Material autori 
D a. adquirir.  1 (um)..motóde popa- de 25 HP; com 5.000 r.p.m.; can 
Lê- manual; ignição eletrOnica;-um carburador; controle automãti 

le pressão; rabeta de 38 cm; para .atendimento aos. flagelados pe 

enchentes, nos termos, do queé facultado pelo art. 126, § 29, 

lo Decreto-lei. n9 200, de 25.02.677 

Parágrafo Onico - Serão aplicados recursos finán 

:os disponíveis do FUNREBOM na aquisição do refetido equipamen 

o cpaI ficarã destacado para uso do Corpo de Bombeiros, desta 

ide; 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOesem contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

) DO PARANA, aos 04 de fevereiro de 1981. 
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